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CAMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 5.27412014 

Denomina rua Vicente 1 le Pa Jla, a via 

pública conhecida comei rua do A, no 

bairro Aparecida, neste m 11nic:ípi >. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: 1:aço s ~ber qw~ a 

Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do art. 57, § 1° da L· ~ i Orgânica 

do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos tem os do art. 30 inc. 

VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Denomina rua Vicente de Paula a via pública conhecida como na do A, no 

bairro Aparecida, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 01 dEi outub1 o de20''4. 
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